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A C T A  N9 36

-------------------- - Teve lugar no dia tr in ta  de Julho de mil novecentos e oitenta e
cinco, a trigésima sexta sessão da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reu 
niões s ita  na Rua dos Fanqueiros número doize quarto Direito em Lisboa, presidida 
pelo Senhor Juiz Conselheiro Doutor João Augusto Pacheco e Melo Franco.-------------
  Compareceram os Senhores os Senhores Doutores Mateus Roque, Or
lando V ilela, Margarida Almeida Rocha, Luís Viana de Sã e João Azevedo de Olivei 
ra. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------Estiveram atisentes os Senhores Doutores Olindo de Figueiredo,
João Pereira Neto e Eduardo Pedroso. ------------------------------------------------------------
  A sessão principiou ãs quinze horas e vinte minutos e foi secre
cretariada pela Senhora Doutora Maria de Fãtima Abrantes Mendes. ----------------------
1: ANTES DA ORDEM DO DIA: — ............................................................... - ................................

1.2. - OUTROS ASSUNTOS. ---------------------------------------------  —.......
----------------------  Pediu a palavra o Senhor Doutor Mateus Roque que referindo-se ãs
notícias divulgas pelo jornal "Correio da Manhã" acerca do Recenseamento e Mapa de
Deputados. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------ --- Segundo aquele d iário , o facto do Mapa de Deputados te r  sido fei^
to com base nos dados do Recenseamento de mil novecentos e oitenta e quatro, to r
nava inviável que os cidadãos inscritos no corrente ano de mil novecentos e oiten 
ta e cinco pudessem votar.No entanto, acrescentava-se, a Comissão Nacional de Elei 
ções ainda aguardava os resultados do Recenseamento de mil novecentos e oitenta e 
cinco para fazer novo mapa. ------------------------------------- --------------------------------------
  Como ta is  noticias eram manifestamente errõneas, o Senhor Doutor
Mateus Roque propos que se elaborasse um comunicado, que contivesse um esclareci
mento correcto acerca de ta is  a s su n to s .---------------------------------------------------------
  Aquela proposta foi aceite pelo plenário. -------------------------------
----------------------Seguidamente o Senhor Doutor Luís ViáAá de Sã $!!§MOU ã atenção pa
ra a necessidade da Comissão Nacional de Eleições dispõr diãriamente para consulta
dos jornais diários e semanários em circulação, pois a vigilância dó cumprimento
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da legislação e le ito ra l não podia fica r dependente da participação dos partidos 
ou cidadãos, mas ser analisada atempadamente. ———  ------------------------------------
------------------- — Todos os membros presentes concordaram com o Senhor Doutor Luís
de Sã, mandando o Senhor Presidente, que se oficiasse ã Assembleia da República 
a so lic ita r  a competente autorização para efectuar a despesa necessãria para ob
tenção dos jornais. -----------------------------------------------------------------—— —— ——
----------------------  0 Senhor Doutor Luís Viana de Sã deu ainda a conhecer ao plenãr
rio  que se encontrava ultrapassada o problema respeitante ã redacção do n9 1 do 
ArtP 189 da Lei nP 14-B/85 de 10 de Julho (requisitos formais da apresentação de 
candidaturas para a eleição dos Õrgãos das Autarquias Locais), através de um pedj^
do de rectificação da Assembleia da República. -------------------- --------——-------- —
  Em seguida foi exposto ao plenãrio pela Senhora Secretãria a pre
ocupação que lhe havia sido manifestada pelo Partido Comunista dos Trabalhadores
Portugueses acerca da alteração do horãrio das secretarias ju d ic ia is , uma vez que 
aquelas não estavam a par da redacção dada ao ArtP 1719 pela Lei nP 14-A/85 de 10 
de Julho. -------------------------------------------------------------------------------------------------
  A Comissão entendeu que se devia o fic iar ao Conselho Superior de
Magistratura solicitando-lhe que providenciassV*3e^)^^!íamada a atenção das se
cretarias jud ic ia is com sede nas capitais dos círculos e le ito ra is  e dos 19s ju i-  
zos de Lisboa e Porto para aquele horãrio. ---------------------------------------------------
2. ORDEM DO DIA: .................................................... ................ - ...............................................

2.1. Grupo de Trabalho do Esclarecimento E leitoral. -------------------------------------
  Foi lido e aprovado o texto relativo ã consulta de editais/Cartão
de Eleitor<Lty—----------------------------------------------------------------------------------------------
  Como jã  estavam elaborados e aprovados os três  textos relativos
ao esclarecimento cívico a desenvolver pela Comissão, foi decidido que os mesmos
fossem enviados à RTP e RD? para serem trabalhados. ----------------------------------------
  0 grupo de Trabalho disse ainda, que em pricipio o esclarecimento
eleitoral arrancaria a um de Setembro e que o Senhor Presidente fa ria  duas in te r
venções - no começo e fim da campanha e le i to ra l . ----------------------—— -------—
  Foi acrescentadd que relativamente ao separador musical, a Senho
ra Doutora Margarida tra ta r ia  desse ponto e/a^^separador de imagem, o "simbolo" 
para as eleições legislativas seria o mesmo que o Secretariado Técnico dos Assun
tos para o Processo Eleitoral estava a imprimir nos seus cartazes. -------------------
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2,2. Direito de Antena na RTP durante a campanha e le ito ra l para a Assembleia da
Republica em mil novecentos e o itenta e cinco. ----------------------------------------

-------------------- - Foi distribuido o texto relativo  ao Direito de Antena da RTP pe
los membros presentes. ------------------- --------------------------------------------------------------
----------------------  0 Grupo de Trabalho "Direito de Antena" ficou de analisar o refe/o  ̂ -rido texto, d iscu ti-lo  com o representante da RTP para submeter a final no pro-
ximo plenário, marcado para seis de Agosto. ---------------------------------------------------
  --------—  Para esse Grupo de Trabalho foram convocados os Senhores Douto
res Olindo de Figueiredo, João Azevedo de Oliveira, Luís Viana de Sã, Professor
Pereira Neto, Eduardo Pedroso e Margarida Almeida Rocha. --------------------------------
----------------------  Ainda re la tivo  ao Direito de Antena dos partidos e coligações na
RTP.RDP e emissores privados de âmbito nacional e local, a Comissão decidiu que 
fosse enviado um oficio a todos os partidos políticos com a menção das fracções 
de tempo em que sera dividido o tempo global de cada força p o lítica . Assim o tem
po global de cada l i s t a ,  a ser atribuido nos termos dos Art9s 629 e 639 da Lei _E 
le ito ra l para a Assembleia da República serã dividido nas seguintes fracções: —

a) Radiotelevisão Portuguesa no seu 19 Programa: fracções de dez 
minutos, mais uma fracção correspondente ao resto de tempo a 
que as l is ta s  tenham d ire ito ; -------------------------------------------

b) Radiodifusão Portuguesa, nos programas Antena 1 e Rãdio Comer
c ia l ,  em onda média e frequência modulada, ligada a todos os 
seus emissores Regionais: Fracções de quinze minutos, mais uma 
fracção correspondente ao resto de tempo de antena a que as l i s  
tas tenham d ire ito ; -----------  —-----------------------------------

c) Estações privadas de âmbito nacional em onda media e frequên
cia modelada, ligada a todos os seus emissores, quando os t i 
verem: fracções de quinze minutos, mais uma fracção correspon
dente ao resto de tempo de antena a que as l is ta s  tenham direj^ 
to ; -------------------------------------------------------------- ------------------

d) Emissores Regionais da Rediodifusão Portuguesa, e Estações pri 
vadas de âmbito regional e local: fracções de dez minutos, mais 
uma fracção correspondente ao resto de tempo de antena a que as 
l is ta s  tenham d i r e i t o ; --------------------------------------------------------

e) Emissões de onda curta em língua portuguesa: fracções de cinco 
minutos mais uma fracção correspondente ao resto de tempo de 
antena a que as l is ta s  tenham d ire ito . ---------------------------------
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----------------------  A terminar a reunião foi lido e aprovado o comunicado que a se-
seguir se transcreve:  ------------------------------------------- ---------------------------------------------------------  A Comissão Nacional de Eleições reunida em sessão plenária no
dia 30.07.85 analisou algumas questões que assumem particualr actualidade no pro
cesso e le ito ra l para a Assembleia da República.----------------------------------------------
 -------------  Aprovou os textos que haverão de serv ir de suporte ã tarefa que
legalmente lhe compete de sensibilização e esclarecimento através dos órgãos de 
Comunicação Social das pricipais fases do processo e le ito ra l. -------------------------
----------------------  Analisou as principais questões que se suscitam na futura a t r i 
buição aos partidos e coligações que satisfaçam os requisitos legais dos tempos
reservados ã propraganda e le ito ra l. --------------------------------------------------------------
----------------------  A Comissão Nacional de Eleições deliberou recordar que, nos te r 
mos legais, a p a rtir  da publicação do Decreto que marque a data das eleições e 
proibida a propaganda po lítica  fe ita  directa ou indirectamente através dos meios
de publicidade comercial. -------------------------- -------------------------------------------------
---------------------- Finalmente a Comissão Nacional de Eleições de novo considera o-
portuno esclarecer - face ãs dúvidas que continuam a e x is tir  - que nas próximas 
eleições poderão votar todos os eleitores inscritos no recenseamento e le ito ra l, 
designadamente aqueles que, tendo completado 18 anos, promoverem a sua inscrição 
no corrente ano de 1985. -------------------------------------------------------------------------------
-----------------------E nada mais havendo a tra ta r  foi dada a sessão por encerrada pe
las dezassete horas e quarenta e cinco minutos. ----------------------------------------------
----------------------  Para constar se lavrou a presente acta que depois de aprovada pe
la Comissão, vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Maria de Fatima 
Abrantes Mendes, Secretario que redigi. ---------------------------------------------------------

^ /(íioão  Augusto Pacheco e Melol fanco)

0 SECRETARIO DA COMISSÃO, 

(Maria de Fatima Abrantes Mendes)


